
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

  

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

PROJETO DE LEI Nº 13/2021 

Altera o art. 4º da Lei nº 6.416, de 06 de 
fevereiro de 2015, que institui o Plano 
Municipal de Saneamento Básico do Município 
de Indaiatuba e dá outras providências. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - O artigo 4º da Lei nº 6.416, de 06 de fevereiro de 

2015, que institui o Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de 

Indaiatuba e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 4º - O Plano Municipal de Saneamento Básico, 

considerado para um horizonte de 20 (vinte) anos, deverá 
ser revisto periodicamente, em prazo não superior a 10 (dez) 
anos. 

$ 1º - A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico 
deverá efetivar-se de forma a garantir a ampla participação 

das comunidades, dos movimentos e das entidades da 
sociedade civil. 

8 2º - O Poder Executivo deverá encaminhar o documento 

de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico à 

Câmara Municipal, com todas as alterações propostas, 
devidamente consolidadas no plano vigente.” (NR) 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 07 de abril de 2021, 

191º de elevação à categoria de freguesia. 

Ve AS do 
NILSON ALCIDES GASPAR” 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

  

MENSAGEM LEGISLATIVA/DTL PL Nº 13/2021 

Indaiatuba, 07 de abril de 2021. 

Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de V. Exa., a essa Egrégia Câmara 
Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 13/2021, que “Altera dispositivos da Lei nº 
6.416, de 06 de fevereiro de 2015, que institui o Plano Municipal de Saneamento 
Básico do Município de Indaiatuba e dá outras providências”. 

À propositura em pauta adequa a Lei nº 6.416, de 06 de fevereiro de 2015, que 
instituiu o Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Indaiatuba, em 
razão da modificação promovida pela Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 
2020, à redação do art. 19, S 4º da Lei Federal nº 11.455, de 05 de janeiro de 2007, 

alterando de 4 (quatro) para 10 (dez) anos o prazo para a revisão do plano de 
saneamento básico. 

Para fins do disposto no art. 127, | do Regimento Interno dessa Câmara Municipal, 
informo que as normas aludidas no projeto se encontram disponíveis nos links: 

hitps://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/pysc/download norma pysc?cod norma=5154&tex 

to original=1 

http://www .planalto.gov.briceivil 03/ Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm 
http://www. planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2019-2022/2020/lei/l14026.htm 

Justificando assim a propositura em apreço, submeto-a a necessária apreciação 

desse Legislativo, solicitando sua aprovação dentro do prazo de 45 dias, nos 
termos do $ 2º do artigo 64 da Constituição Federal e do artigo 46 da Lei Orgânica 
do Município de Indaiatuba, por tratar-se de matéria de natureza urgente. 

Atenciosamente, 

ns - Q 
ILSON ALCIDES GASBSAR 
R A 
EFEITO 

EXMO. SR. 

JORGE LUIZ LEPINSKI 

D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

INDAIATUBA/SP
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